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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
DECRETO N.º 001/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

  
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 
780.000,00 (SETECENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

780.000,00 (SETECENTOS E OITENTA MIL REAIS), em conformidade com as 
disposições do inciso V, do art. 18, da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 
classificado na(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):  

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 1010 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 323 R$ 780.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para cobertura das despesas de que 

trata o artigo anterior, o Superavit Financeiro do Recurso de Crédito vínculo 1178. 
 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 03.01.2022.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
  
 
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
DECRETO N.º 002/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

  

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 
285.654,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS). 

 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

285.654,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS), em conformidade com as disposições do inciso V, do art. 18, da 
Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na(s) seguinte(s) dotação(es) 
orçamentária(s):  

 
ORGÃO: 08 – SEC.MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIV/PROJ: 1016 AQUISIÇÃO DE VEÍCL. EQUIP. E UTEN. 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIP.E MATERIAL PERMANENTE 244 R$ 285.654,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para cobertura das despesas de que 

trata o artigo anterior, o Superavit Financeiro Recursos Investimento Saúde recurso 
4505. 

 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 03.01.2022.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
  
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 003/2022 
DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso V, do art. 
18, da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na(s) seguinte(s) 
dotação(es) orçamentária(s):  

ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
ATIV/PROJ: 1002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MÓVEIS/UTENCIL. 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIP.E MATERIAL PERMANENTE 48 R$ 50.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura das despesas de que 
trata o artigo anterior, o Superavit Financeiro Recursos Livre.  

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 03.01.2022.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE JANEIRO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE JANEIRO DE 2022 

        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 004/2022 
EM 05 DE JANEIRO DE 2022 

REAJUSTA O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA MUNICIPAL 
– URM PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito do Município de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 1477/2001, de 
05.03.2001, alterada pela Lei Municipal n.º 2183/2013, de 31.12.2013,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reajustado em R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove 
centavos) o valor da UNIDADE DE REFERÊNCIA MUNICIPAL – URM, instituída pela Lei 
Municipal 1477/2001, de 05.03.2001 e alterações da Lei Municipal n.º 2183/2013, de 
31.12.2013. 

Art. 2º A atualização de valor da Unidade de Referência Municipal – 
URM, de que trata o art. 1º deste Decreto corresponde ao exercício de 2022.  

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE JANEIRO DE 2020. 

Antônio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE JANEIRO DE 2020  

      Zeferino Marcante      
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
EDITAL Nº 001/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

 
 

DIVULGA LISTA FINAL DE SELECIONADOS AO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 004/2021. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro – RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados a LISTA FINAL DE SELECIONADOS ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO Nº 004/2021, conforme as 
disposições do item 9, 9.4, do Edital nº 035/2021, de 12.11.2021, e alterações do Edital nº 
036/2021, de 29.11.2021, conforme segue: 

ÁREA DE EDUCAÇÃO 
Classificação  Pontuação 

1º Alana Dal Moro 20 
 
 

ÁREA DE ENERMAGEM 
Classificação  Pontuação 

1º Ana Julia Primieri 30 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, 05 DE JANEIRO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 002/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso 
Público Municipal, de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi 
homologado pelo Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomarem posse em cargo em 
provimento efetivo, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Auxiliar de Farmácia Eloisa Helena Silvestro 1º 
Enfermeiro Alessandra Dutra 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação dos candidatos convocados, podendo, a pedido, ser prorrogado 
por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para os candidatos convocados 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, os candidatos convocados, deverão 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, os candidatos 

convocados deverão apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao 
assentamento individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 
1601/2002, de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 
se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 

 
 

 
Antonio José Bianchin 

Prefeito Municipal 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 018/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e alterações, que dispõe sobre o Quadro de 
Cargos e Funções Públicas do Município e a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear, candidatos aprovados em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Auxiliar de Farmácia Eloisa Helena Silvestro 1º 
Enfermeiro Alessandra Dutra 2º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 
entrar em exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 
nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio,  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 
 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 

PORTARIA N.º 019/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
REVOGA PORTARIA Nº 007/2022. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar em todos os seus termos a Portaria nº 007/ 
2022, de 03.01.2022, que nomeou a Sr.ª NOELI GALLINA, para o exercício de 
Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer.   
 
   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 

 
 
 

Antônio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
           Zeferino Marcante  
    Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

 

                     “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 

PORTARIA Nº 020/2022 
DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
DESLIGAMENTO DOS SERVIDORES APOSENTADOS PELO RGPS, 
NOS TERMOS DO ART. 35, INCISO V, DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.601/02. 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
e,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, inciso V, da Lei 
Municipal nº 1.601/02 – Regime Jurídico -, que determina a vacância do 
cargo em face da aposentadoria; 

CONSIDERANDO a disposição inserta no art. 37, § 14, 
da Constituição Federal, que determina o rompimento do vínculo quando a 
aposentadoria for concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública; 

CONSIDERANDO a deliberação do Supremo Tribunal 
Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 130251, consolidando os 
precedentes da Corte sobre o desligamento definitivo de servidor 
aposentado pelo regime geral da previdência, através da aprovação da 
‘Tese de Repercussão Geral’; 

CONSIDERANDO que o servidor público aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo 
em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual 
se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público 
e à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração não 
acumuláveis em atividade; 

CONSIDERANDO que a controvérsia sobre o tema já foi 
resolvida definitivamente pelo Poder Judiciário e, diante disso, haver 
a imposição de cumprimento da norma municipal em vigor; 

R E S O L V E 
 

Art. 1º A presente portaria tem a finalidade de gerar 
e conduzir o processo administrativo de desligamento definitivo dos 
servidores aposentados pelo INSS que ainda estão no exercício dos cargos 
que vagaram quando da inativação, nos termos da Lei Municipal nº 
1.601/02. 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

 

                     “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 

 
Art. 2º O processo de desligamento terá início com a 

publicação da presente portaria, devendo a partir desta data ser 
realizada a prévia notificação da totalidade dos servidores que estejam 
ocupando o cargo público já declarado vago pela lei municipal. 

 
§ 1º A notificação deverá indicar o número do 

processo administrativo aberto de forma individual, bem como o 
fundamento legal e judicial da medida. 

 
§ 2º Será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

cada servidor notificado para que se manifeste acerca do desligamento. 
 
§ 3º O processo administrativo individual, com cópia 

da presente portaria, bem como da notificação com aviso de recebimento 
da mesma e a manifestação do servidor, deverá ser encaminhado para 
parecer jurídico, que terá prazo máximo de cinco dias para tanto. 

 
§ 4º Após o parecer jurídico, o processo deverá 

retornar ao gabinete do Prefeito para homologação ou complementação de 
informações e posteriormente à Secretaria de Administração para 
confecção dos atos de desligamento, mediante portaria. 

 
Art. 3º Por ocasião do ato de afastamento definitivo 

serão pagas as verbas de natureza remuneratória, inclusive 
proporcionais, como décimo terceiro e férias, excluídas as 
indenizatórias por não se tratar de rescisão contratual, mas de 
cumprimento de lei. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE JANEIRO DE 2022 
  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE JANEIRO DE 2022 
 
 
 
   ZEFERINO MARCANTE 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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